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ESTATUTO - INSTITUTO EUVALDO LODI / NÚCLEO CENTRAL 

CAPÍTULO I
Da Constituição, Denominação, 
Sede, Foro, Prazo e Objetivos

Artigo 1º - O Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Central (IEL/NC), criado sob os 
auspícios da Confederação Nacional da Indústria (CNI), do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial, por meio do seu Departamento Nacional (SENAI/
DN) e do Serviço Social da Indústria, por meio do seu Departamento Nacional 
(SESI/DN), é uma Associação e, portanto, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

§ 1º. O Instituto poderá executar seus objetivos nos Estados e Distrito 
Federal, através de Núcleos Regionais, constituídos de acordo com o dis-
posto no Capítulo V, e promover ações institucionais que os estimulem a uma 
atuação harmônica.

§ 2º. O Instituto, observadas as prescrições de Lei, poderá manter relações 
educacionais e de intercâmbio, bem como de cooperação técnica, sob qual-
quer forma de auxílio e reciprocidade, com entidades nacionais e estrangei-
ras.

§ 3º. O prazo de duração do Instituto será indeterminado.

Artigo 2º  - O Instituto terá os seguintes objetivos:

a) promover a interação da indústria e dos industriários com centros de co-
nhecimento, contribuindo, dentro do espírito da livre iniciativa, para o aumen-
to da competitividade e do desenvolvimento sustentável;

b) contribuir para o fortalecimento e difusão do empreendedorismo; 

c) contribuir para o aprimoramento da gestão e da educação empresarial.

Parágrafo único - Consideram-se centros de conhecimento, universidades e 
demais Instituições de Educação, em todos os seus níveis, centros tecnoló-
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gicos e de pesquisa, públicas e privadas, que atuem em ensino, pesquisa e 
inovação.

Artigo 3º - O Instituto, para a consecução de seus objetivos, deverá, dentre 
outras ações: 

a) capacitar-se, permanentemente, como agente de integração de estágios; 

b) promover, como agente de integração, estágios em todos os seus níveis, 
e a concessão de bolsas de estudo, para alunos de instituições de ensino, 
dentre eles os do SESI e do SENAI, visando ao aprimoramento da formação 
de profissionais para o mercado de trabalho;

c) realizar cursos, palestras, encontros e seminários relacionados com os 
seus objetivos;

d) conceder prêmios e promover outras formas de incentivo;

e) desenvolver programas e projetos de disseminação da cultura e da prática 
do empreendedorismo; 

f) realizar estudos, diagnósticos, pesquisas, prospecções, proposições de 
conteúdos, publicações e seminários; 

g) desenvolver programas e projetos estratégicos de cooperação internacio-
nal, que estimulem o intercâmbio de conhecimento.

§ 1º. A realização de tarefas ou programas em colaboração ou com a partici-
pação de entidades que tenham personalidade jurídica far-se-á sempre sob 
forma de instrumentos jurídicos que assegurem objetivos deste estatuto.

§ 2º. Para o desenvolvimento de suas ações, o Instituto poderá, através de 
instrumentos jurídicos que assegurem os objetivos deste Estatuto, estabele-
cer parcerias com:
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a) Confederação Nacional da Indústria - CNI, Federações das Indústrias, 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Social da 
Indústria - SESI;

b) centros de conhecimento;

c) poder público, autarquias, sociedades de economia mista, empresas pú-
blicas e privadas, entidades de representação empresarial e outros organis-
mos nacionais e internacionais legalmente constituídos.

           
         CAPÍTULO II 
   Do Quadro Social

Artigo 4º - O quadro social do Instituto compõe-se pelos três SÓCIOS 
INSTITUIDORES E MANTENEDORES, a saber: Confederação Nacional da 
Indústria (CNI), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI/DN) e 
Serviço Social da Indústria (SESI/DN).

Artigo 5º - O Instituto poderá ser integrado, ainda, por outras duas categorias 
de associados, assim discriminadas:

a) SÓCIOS COOPERADORES: Instituições de Ensino e de Pesquisa, públicas 
ou privadas, que, participando de pesquisas, estudos e tarefas programadas, 
emprestem ao IEL cooperação material ou técnica, inclusive em espécie;

b) SÓCIOS CONTRIBUINTES: Pessoas Físicas ou Jurídicas que subvencio-
nem a Entidade com contribuições, doações, auxílios ou cooperação técnica, 
inclusive com financiamento de projetos, planos, estudos e pesquisas.

§ 1º. A admissão de associado, em quaisquer das categorias, dependerá de 
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente con-
vocada para esse fim. 

§ 2º. A demissão de associado far-se-á mediante notificação ao Instituto, na 
pessoa de seu Diretor-Geral, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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§ 3º. A exclusão de associado poderá ocorrer se for reconhecida pela 
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, a existência de 
justa causa, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos pre-
sentes, ciente o acusado em tempo hábil, para permitir seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa. Da decisão da Assembléia caberá recurso, 
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da sua ciência pela parte prejudicada, 
para que a matéria seja reapreciada pelo mesmo órgão.

Artigo 6º - São direitos dos associados, além daqueles já previstos neste 
Estatuto:

a) fiscalizar os atos de administração;

b) retirar-se da associação.

Artigo 7º - São deveres dos associados, dentre outros já previstos neste 
Estatuto:

a) orientar a associação para que possa atingir os seus fins estatutários e 
cumprir sua função social;

b) zelar pelo fiel cumprimento das disposições legais e estatutárias relativas 
ao bom funcionamento do Instituto.

Artigo 8º - O Instituto não distribuirá lucros, dividendos, bonificações ou van-
tagens a diretores, conselheiros e associados sob nenhuma espécie ou pre-
texto.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos Associativos

Artigo 9º - O Instituto é integrado pelos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral;
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b) Conselho Superior;

c) Direção-Geral;

d) Conselho Fiscal.

SEÇÃO I
Da Assembléia Geral

Artigo 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da associação, 
integrada pelos sócios instituidores e mantenedores, compete privativamente:

I - eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal;

II - destituir os administradores;

III - aprovar o plano de ação e orçamento anuais, suas retificações, bem 
como as respectivas prestações de contas;

IV - alterar o Estatuto;

V - aprovar a alienação de bens imóveis do Instituto;

VI - decidir sobre os casos omissos e a interpretação do presente Estatuto e 
resolver os casos de dúvida.

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV, 
é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia espe-
cialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos seus integrantes, ou com menos de 
um terço nas convocações seguintes.

Artigo 11 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, o qual coincide 
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com o ano civil, e, extraordinariamente, sempre que convocada por quem 
de direito.

Artigo 12 - Compete ao Diretor-Geral convocar a Assembléia Geral.

Parágrafo único - A  Assembléia Geral também pode ser convocada por um 
quinto dos associados.

Artigo 13 - A convocação far-se-á mediante comunicação escrita ou por meio 
eletrônico, com cinco dias, no mínimo, de antecedência, contendo local, data e 
hora, além da ordem do dia.

Parágrafo único - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas 
no caput, quando todos os associados comparecerem ou se declararem, por 
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Artigo 14 - A Assembléia será presidida por associado escolhido pelos presentes, o 
qual designará alguém para secretariá-la.

Parágrafo único - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata, que deverá 
ser assinada pelos membros da mesa e, caso desejem, pelos associados 
presentes.

Artigo 15 - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as exce-
ções previstas neste Estatuto, serão tomadas pela maioria absoluta dos 
presentes.

SEÇÃO II
Do Conselho Superior

Artigo 16 - O Conselho Superior é o órgão com a incumbência de fixar as 
diretrizes técnicas da Entidade, cabendo-lhe ainda, manifestar-se sobre a 
proposta de plano de ação anual, suas retificações e resultados alcançados.

Artigo 17 - O Conselho Superior será composto pelos seguintes membros: 
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a) Confederação Nacional da Indústria, representada por seu Presidente;

b) Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional, representado por seu 
Diretor-Superintendente;

c) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Nacional, re-
presentado por seu Diretor-Geral;

d) Sócios Cooperadores e Contribuintes, que vierem a ser admitidos na forma 
do art. 5º, § 1º, deste Estatuto, através de seus representantes;

e) o Presidente do Conselho Temático Permanente de Política Industrial e 
Desenvolvimento Tecnológico da CNI;

f) o Presidente do Conselho Temático Permanente de Integração Nacional 
da CNI;

g) o Presidente do Conselho Temático Permanente da Micro e Pequena 
Empresa;

h) o Representante do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras 
- CRUB;

i) o Representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE;

j) o Representante do Ministério da Educação - MEC;

k) o Representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MDIC;

l) o Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;

m) o Diretor-Geral do Instituto Euvaldo Lodi – Núcleo Central, quando o mes-
mo não ocupar outro assento;
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n) e oito convidados temporários designados pelo Presidente da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI).

§ 1º. Os membros convidados temporários exercerão o mandato por dois 
anos, podendo ser reconduzidos.

§ 2º. Os mandatos dos membros convidados temporários expirarão, indepen-
dentemente do tempo transcorrido de sua vigência, na data em que aquele 
que os designou deixar de ser definitivamente o Presidente da CNI.

§ 3º. Os membros relacionados nas alíneas h, i, j, k e l, deste artigo, se-
rão indicados formalmente pelos responsáveis das respectivas Entidades ou 
Órgãos.

§ 4º. O Presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI) será o 
Presidente do Conselho Superior, onde terá voto de qualidade nos casos de 
empate.

§ 5º. Na ausência, falta ou impedimento temporário do Presidente da 
Confederação Nacional da Indústria (CNI), o conselho será presidido pelo 
Diretor-Geral do Instituto.

§ 6º. Todos os membros do Conselho Superior exercerão suas funções em 
caráter honorífico, sem direito a remuneração, sendo as mesmas considera-
das como relevantes serviços prestados à indústria e à sociedade.

§ 7º. O Conselho Superior decidirá por maioria de votos presentes ao plená-
rio.

§ 8º.  As reuniões do Conselho Superior serão convocadas pelo seu 
Presidente, mediante comunicação escrita ou por meio eletrônico, com cin-
co dias, no mínimo, de antecedência, contendo local, data e hora, além da 
ordem do dia.
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§ 9º. Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no parágrafo 
anterior, quando todos os membros comparecerem ou se declararem, por 
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

§ 10º. As reuniões do Conselho Superior também podem ser convocadas por 
um quinto dos associados.

Artigo 18 - O Conselho Superior elaborará o seu regimento interno, no qual 
consignará as regras de seu funcionamento.

SEÇÃO III
Da Direção-Geral

Artigo 19 - O Diretor-Geral, eleito pela Assembléia Geral, exercerá suas fun-
ções sem prazo determinado de gestão, salvo se pela Assembléia Geral que 
o eleger for fixado prazo certo, e sem remuneração de qualquer espécie, 
consideradas as respectivas atividades como serviços relevantes prestados 
à indústria e à sociedade, competindo-lhe, especialmente:

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

b) representar o Instituto em juízo ou fora dele, podendo, para esse fim, cons-
tituir mandatários;

c) elaborar a proposta de plano de ação e orçamento anuais, bem como suas 
retificações e submetê-los à análise do Conselho Superior e, posteriormente, 
à deliberação da Assembléia Geral;

d) determinar o quadro de pessoal e a estrutura organizacional da Entidade;

e) determinar a admissão, promoção e dispensa de empregados, bem como 
lhes conceder licenças e aplicar-lhes penas disciplinares, na forma da legis-
lação em vigor;
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f) determinar o pagamento de despesas e contas, regularmente processadas, 
inclusive subvenções e bolsas de estudo;

g) movimentar os recursos do Instituto, depositados em estabelecimentos 
bancários, bem como assinar documentos de qualquer espécie, podendo, 
para esse fim, designar prepostos;

h) determinar as despesas variáveis, desde que previstas no orçamento;

i) elaborar, anualmente, a prestação de contas do plano de ação e do orça-
mento e submetê-los, instruído com o parecer do Conselho Fiscal, à análise 
do Conselho Superior, e, posteriormente, à deliberação da Assembléia Geral;

j) aprovar a celebração de convênios;

k) decidir sobre a alienação de bens móveis do Instituto;

l) praticar atos ad referendum do Conselho Superior, sempre que a urgência 
e o interesse da entidade o exigir.

Parágrafo único - Nas hipóteses de licença ou de eventuais e temporários 
afastamentos e ausências do Diretor-Geral, não superior a (30) trinta dias, 
este será substituído pelo Presidente do Conselho Superior.

SEÇÃO IV
Do Conselho Fiscal

Artigo 20 - O Conselho Fiscal é o órgão incumbido de acompanhar a exe-
cução financeira e orçamentária do Instituto, sob a responsabilidade da 
Direção-Geral, emitindo pareceres sobre balancetes, balanços e contas de 
cada exercício.
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§ 1º. Cabe, também, ao Conselho Fiscal, opinar sobre os negócios patrimo-
niais da Entidade, aplicação de fundos, gastos extraordinários, bem como 
credenciamento de estabelecimentos bancários para depósitos dos recursos 
do Instituto.

§ 2º. O Conselho Fiscal cooperará, ainda, com os demais órgãos do Instituto, 
sempre que solicitado.

Artigo 21 - O Conselho Fiscal compor-se-á de três industriais eleitos pela 
Assembléia Geral, cabendo ao mais idoso dirigir as reuniões e assinar a cor-
respondência.

§ 1º. Os membros do Conselho Fiscal exercerão o mandato por dois anos, 
podendo ser reconduzidos.

§ 2º. Serão escolhidos suplentes em igual número, nas mesmas condições, 
para substituir os efetivos, nos respectivos impedimentos ou vacância dos 
cargos.

§ 3º. O Conselho Fiscal se instalará e tomará deliberações pela maioria de 
seus membros.

Artigo 22 - Os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, exercerão 
suas funções sem direito a remuneração e suas atividades serão considera-
das como serviços relevantes prestados à indústria e à sociedade.

CAPÍTULO IV
Da Gestão Técnico-Administrativa

Artigo 23 - O Diretor-Geral designará um Superintendente, demissível 
ad nutum, sujeito à legislação trabalhista, para auxiliá-lo e coordenar a 
gestão técnico-administrativa do Instituto, podendo delegar-lhe qualquer uma 
de suas atribuições, exceto a contida no artigo 19º, alínea l.
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Artigo 24 - Compete ao Superintendente:

a) assessorar a Assembléia Geral, o Conselho Superior e a Direção-Geral;

b) executar os planos, projetos e programas do Instituto, dando cumprimento 
às deliberações e diretrizes emanadas da Assembléia Geral, do Conselho 
Superior e da Direção-Geral;

c) apoiar a Direção-Geral na elaboração da proposta do plano de ação e 
respectivo orçamento da Entidade, em cada exercício, bem como suas reti-
ficações;

d) lotar os empregados, zelando pelo correto cumprimento do respectivo con-
trato de trabalho;

e) cumprir os demais cometimentos que lhes forem atribuídos pela Assembléia 
Geral, pelo Conselho Superior e pela Direção-Geral.

CAPÍTULO V
Dos Departamentos Regionais

Artigo 25 - As Federações das Indústrias filiadas à Confederação 
Nacional da Indústria poderão, por sua iniciativa, juntamente com 
os Departamentos Regionais do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI e do Serviço Social da Indústria - SESI, instalar 
um Núcleo Regional com o nome deste Instituto e com jurisdição na 
base territorial respectiva, o qual terá objetivos e estrutura harmôni-
cos aos deste Núcleo Central.

§ 1º. Os Núcleos Regionais são pessoas jurídicas distintas e, por-
tanto, autônomas no que se refere à administração de seus serviços, 
gestão de seus recursos, regime de trabalho e relações empregatí-
cias.
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§ 2º. Sem embargo da autonomia prevista no parágrafo anterior, os 
Núcleos Regionais estão sujeitos às diretrizes gerais emanadas do 
Conselho Superior e da Assembléia Geral deste Instituto.

§ 3º. O Estatuto aprovado em cada Núcleo Regional será encami-
nhado à Direção-Geral do Núcleo Central, para verificação de sua 
conformidade com este Estatuto.

§ 4º. Não haverá qualquer vinculação de natureza salarial entre os 
empregados dos diferentes Núcleos Regionais, nem destes com o 
Núcleo Central.

Artigo 26 - O Núcleo Central poderá delegar a execução de ativida-
des aos Núcleos Regionais na implementação de programas, pro-
jetos, convênios e outras ações decorrentes do cumprimento dos 
objetivos institucionais.

Artigo 27 - Os Conselheiros e Diretores dos Núcleos Regionais exer-
cerão suas funções em caráter honorífico, sem direito a remunera-
ção, sendo as mesmas consideradas como relevantes serviços pres-
tados à indústria e à sociedade.

CAPÍTULO VI
Do Patrimônio

Artigo 28 - O patrimônio do Instituto se constituirá de todos os seus 
bens, rendas, direitos e serviços, devidamente escriturados, na for-
ma legal.

Parágrafo único - Os recursos patrimoniais assim se discriminam:

a) contribuições e dotações das entidades instituidoras e mantene-
doras e de demais associados;
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b) contribuições, doações, auxílios, subvenções e estímulos conce-
didos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
e os oriundos de estabelecimentos de ensino e do poder público 
federal, estadual ou municipal;

c) receitas oriundas de pesquisas, planejamentos, estudos, cursos, se-

minários, eventos e outros serviços;

d) contribuições resultantes de convênios, acordos com entidades 

públicas ou particulares, nacionais ou estrangeiras;

e) bens, valores adquiridos, juros de títulos e depósitos;

f) mutações patrimoniais;

g) rendas eventuais, donativos e legados.

CAPÍTULO VII
Disposições Gerais

Artigo 29 - Os dirigentes e prepostos do Instituto, embora respon-
sáveis administrativa, civil e criminalmente pelas malversações que 
cometerem, não respondem, individualmente, pelas obrigações so-
ciais.

Artigo 30 - O Instituto poderá ser dissolvido, afora os casos legais, 
por deliberação da Assembléia Geral, proferida em duas sessões 
especialmente convocadas para esse fim, com intervalo mínimo de 
30 (trinta) dias entre uma e outra, devendo a decisão ser tomada 
por dois terços da totalidade de seus membros, em cada assentada.

Parágrafo único - No caso de dissolução, o patrimônio do Instituto reverterá 
em favor dos três sócios instituidores e mantenedores: Confederação 
Nacional da Indústria - (CNI), o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - (SENAI/DN) e o Serviço Social da Indústria - (SESI/DN).
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INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL
Unidade de Gestão Executiva – UGE

Júlio Cezar de Andrade Miranda
Gerente-Executivo

GERÊNCIA DE SUPORTE AO NEGÓCIO – GSN

Cristiana Gonçalves de Almeida
Gerente 

Luana Pereira Moura
Apoio Técnico

GERÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MERCADO – GRM

Ana Amélia Ribeiro Barbosa
Responsável Técnico

SUPERINTENDÊNCIA CORPORATIVA – SUCORP
Superintendência Jurídica – SJ

Cássio Augusto Muniz Borges
Gerente-Executivo

Sidney Ferreira Batalha
Consultoria Jurídica para o Estatuto do IEL

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – SSC
Área Compartilhada de Informação e Documentação – ACIND

Renata Lima
Normalização

Maria Clara Pires da Costa
Produção Editorial

Área Compartilhada de Apoio Administrativo – ACADM
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